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ATA DA QUADRINGENTÉSIMA QUADRA 
GÉSIMA SEXTA (446a.) SESSÃO DA CO 
MISSÃO DELIBERATIVA DA COMISSÃO 
NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR. REA 
LIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 1975, 
TERÇA-FEIRA. COM INÍCIO ÀS 09:00 
HORAS. 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de mil novecentos e seten 

ta e cinco. na sede da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR. na Rua 

General Severiano. número noventa. segundo andar, realizou-se a Quadringe:: 

tésirna Quadragésima Sexta (446a.) sessão da COMISSÃO DELIBERATIVA da 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, sob a Presidência do Profes 

sar HERVÁSIO GUIMARÃES DE CARVALHO e com a presença dos Senhores 

Membros Professores JOSÉ RAYMUNDO DE ANDRADE RAMOS. REX NAZARÉ 

ALVES e Engenheiro MAURO MOREIRA. NOMEAÇÃO DO ENG ENH EIRO 

MAURO MOREIRA PARA AS FUNÇÕES DE MEMBRO DA COMISSÃO DELIBE-
c 

RATIVA DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (DECRETO S/N? 

DE 06 DE NOVEMBRO DE 1975) - Inicialmente, os Membros da Comissão De 

liberativa deram as boas vindas ao recém -empossado Membro, Dr. MAURO 

MOREIRA. nesta primeira reunião do Colegiado a que participa. ASSINATU

RA DE ATA - Foi lida e assinada a ata da sessão 445a. (quadringentésimaqu.! 

dragésima quinta) da Comissão Deliberativa da Comissão Nacional de Energia 

Nuclear, realizada em 21 de outubro de 1975. ESTABELECIMENTO DE CON-

TRATO ENTRE A CNEN E A CAEEB PROCESSO CNEN-I05.227/75 

A Comissão Deliberativa referendou termos do Contrato assinado pelo Senhor 

Presidente da CNEN e os Presidente e Diretor da CAEEB. COTAS DE EX-

PORTAÇÃO DE MINÉRIOS PARA 1976 - PROCESSO CNEN-I05.0D.9/75 - A 

Comissão Deliberativa aprovou a Resolução n~mero 05/75. que fixa as cotas de 

exportação de minérios de interesse para a energia nuclear, para o 19 semes 

Ire de 1976. ENCERRAMENTO - A sessão foi encerrada às onze horas, e 

para constar foi lavrada a presente Ata que, após lida e julgada conforme, vai 

assinada pelo Senhor Presidente e pelos Senhores Membros presentes. 

FL. n. · ... 

(hbt!ca do Pteo!d~nt~) 


